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LEI Nº 181/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

Institui o Plano de Parcerias Público Privada do Município 
de Cristino Castro – PI e autoriza este a celebrar contratos 
de concessões e PPP’s para os Serviços de Resíduos 
Sólidos, Energia Solar, Iluminação Pública e 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e outros 
serviços públicos, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. FELIPE 

FERREIRA DIAS, faço saber que a Câmara Municipal de Cristino Castro aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Disposições Preliminares 

 

CAPÍTULO I 

 
DO PLANO DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADA – PPP’s 

 

Seção I 

Dos conceitos e diretrizes 

 

Art. 1º. o Plano de Parcerias Público Privada do Município de Cristino Castro-PI, 

instituída por esta Lei, orienta-se pelos seguintes preceitos e diretrizes básicas: 

 

I. Parcerias Público Privada: ajuste firmado entre Administração Pública e a 

iniciativa privada, tendo por objeto a implantação e a oferta de empreendimento 

destinado à fruição direta ou indireta da coletividade, incumbindo-se a iniciativa 

privada da sua estruturação, financiamento, execução, conservação e 

operação, durante todo o prazo estipulado para a parceria, e cumprindo ao 

Poder Público assegurar as condições de exploração e remuneração pelo 

parceiro privado, nos termos do que for ajustado, e respeitada a parcela de 

risco assumida por uma e outra das partes. 

 

II. Concessão: é a delegação contratual da execução de serviço, originalmente 

de competência do Poder Público, através de licitação, na modalidade 

concorrência por tempo determinado, por sua conta e risco, ficando a posteriori 

todos os investimentos feitos durante o contrato, convertidos ao final desse ao 

Poder Concedente, sendo este o Município de Cristino Castro-PI. 
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III. Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI: é o instrumento, pelo 

qual o Município se utiliza para buscar junto a iniciativa privada, seja ela pessoa 

jurídica ou pessoa física, projetos, pesquisas e investigações, estudos de 

viabilidade técnica, sobre determinado serviço público oferecido a população 

por sua conta e risco, por meio de chamada pública, sem qualquer custo, 

obrigação ou vínculo dos interessados para com o Ente Municipal, devendo ao 

final doar todos os créditos produzidos em âmbito de estudos ao Município. 

 

IV. Sistema de Abastecimento e esgotamento sanitário: é um conjunto de 

obras e instalações que englobam a captação, adução, tratamento e 

distribuição de água potável e o tratamento do esgoto, para atender uma 

determinada população, beneficiando os indivíduos que a compõem. 

 

V. Sistema de Iluminação Municipal: é o sistema de iluminação municipal, 

incluindo postes tanto da zona urbana como rural instalada os logradouros 

públicos, sendo este essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, 

atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, 

plenamente, do espaço público no período noturno. 

 

VI. Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): organiza a forma com que o 

país lida com o lixo, exigindo dos setores públicos e privados transparência no 

gerenciamento de seus resíduos. O constante aumento do consumo nas 

cidades proporciona grande geração de resíduos sólidos urbanos. 

 
VII. Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB: consiste no planejamento 

integrado do saneamento básico considerando seus quatro componentes: 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, coleta de lixo e manejo 

de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, e possui 

o horizonte de 20 anos 

 

VIII. Poder Concedente: é a União, Estados e Municípios que concede 

determinado serviço público para a exploração por tempo determinado, sendo 

este o fiscalizador do contrato, bem como tendo poderes para notificar, aplicar 

multas e rescindir o contrato pela inobservância contratual. 

 

IX. Concessionária: é a Empesa ou consórcio de Empresas que obtém uma 

concessão ou privilégio de exploração de um serviço público, ao qual possui o 

direito de comercializar determinado produto por tempo determinado, por sua 

conta e risco, devendo ao final do contrato, reverter ao Município de Cristino 

Castro (Pode Concedente) todos os bens e investimentos realizados durante o 

contrato de concessão. 
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X. Saneamento Básico:  conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 

instalações operacionais de: 

 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde 

a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição; 

 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 

disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 

prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou seu 

lançamento de forma adequada no meio ambiente; 

 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas 

atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio 

e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos 

de limpeza urbana; e 

 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas 

atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem 

de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, 

contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; 

 

Seção II 

DA AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 2º - Esta Lei institui o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas de Cristino 

Castro- PI, destinado a promover, fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar 

a atividade de agentes do setor privado que, na condição de parceiros da 

Administração Pública, atuem na implementação das políticas públicas voltadas ao 

desenvolvimento do Município de Cristino Castro e ao bem-estar coletivo. 

 

§1º. O Plano de PPP’s do Município de Cristino Castro-PI, rege-se por esta Lei, pela 

Lei nº 11.079 de 31 de dezembro de 2004 com suas alterações posteriores e 
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aplicando-lhe, no que couber o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

na Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, Lei nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007 e Lei 

Federal 14.026 de 15 de julho de 2020 e nas leis que lhe são correlatas. 

 

§2º. A presente Lei se aplica a todos os órgãos da administração direta, de qualquer 

dos Poderes do Município, às autarquias e às empresas públicas. 

 

Art. 3º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, a delegar por meio de 

concessão os serviços públicos oferecidos a população Cristino-castrense, sendo 

estes, os serviços de Resíduos Sólidos, a instalação de Usina Solar, Iluminação 

Pública e Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário em âmbito municipal e 

outros serviços públicos, conforme especificações técnicas e demais condições que 

devem ser estipuladas no referido Edital de concorrência pública, seja na modalidade 

de concessão comum, patrocinada ou administrativa. 

 

§1º. A licitação deverá ser precedida de estudo de viabilidade técnica e econômico-

financeira e jurídica e ambiental de prestação universal e integral dos serviços, bem 

como dos planos de investimento compatíveis, observadas as demais regras 

específicas eventualmente constantes da legislação aplicável. 

 

§2º. Os serviços acima citados, serão delegados a iniciativa privada por meio de 

concessão, e por tempo determinado, sendo proibida privatização destes serviços e 

outros pelo Ente Municipal. 

 

Art. 4º - Na contratação de Parceria Público-Privada – PPP’s serão observadas as 

seguintes diretrizes:  

 

I. eficiência na execução das políticas públicas e no emprego dos recursos 

públicos; 

II. transparência e publicidade quanto aos procedimentos e decisões; 

III. eficiência no cumprimento das finalidades do Programa, com estímulo à 

competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica de 

cada empreendimento; 

IV. sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de 

parceria; 

V. respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos agentes 

privados incumbidos de sua execução; 

VI. indelegabilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, 

controladora e fiscalizadora e de outras atividades exclusivas do Município de 

Cristino Castro - PI; 
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VII. a necessidade de vantagem econômica e operacional da proposta para o 

Município, relativamente a outras possibilidades de execução direta ou indireta; 

VIII. universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 

IX. responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 

X. responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos; 

XI. qualidade e continuidade na prestação dos serviços; 

XII. participação popular, inclusive por intermédio de consultas públicas; 

XIII. repartição objetiva dos riscos entre as partes. 

 

Art. 5º - A PPP será desenvolvida por meio de adequado planejamento, que definirá 

as prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de 

bens, serviços, atividades, infraestruturas, estabelecimentos ou empreendimentos 

públicos. 

 

Parágrafo único: A execução dos projetos de parcerias público-privadas deverá ser 

acompanhada permanentemente para avaliação de sua eficiência. 

 

Art. 6º - Considera-se PPP o contrato administrativo de concessão, na modalidade 

patrocinada ou administrativa, celebrado entre a Administração Pública Municipal e 

agentes do setor privado, para implantação, desenvolvimento, exploração ou gestão, 

no todo ou em parte, de serviços, empreendimentos e atividades de interesse público 

dele decorrentes, observando, além das diretrizes estabelecidas na legislação federal, 

e das disposições nesta Lei, as seguintes diretrizes: 

 

I. eficiência no cumprimento das missões do Município e no emprego dos 

recursos da sociedade; 

II. qualidade e continuidade na prestação de serviços; 

III. repartição dos riscos; 

IV. sustentabilidade econômica da atividade; 

V. remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho. 

 

Parágrafo Único: Concessão patrocinada e concessão administrativa são aquelas 

definidas nos termos dos §§ 1º e 2º da lei nº 11.079 de 31 de dezembro de 2004. 

 

Art. 7º - Podem ser objeto das PPP’s: 

 

I. a delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de serviços públicos, 

precedida ou não da execução de obra pública; 
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II. a prestação de serviços públicos, tanto à Administração Pública como à 

comunidade, precedida ou não de obra pública, excetuadas as atividades 

exclusivas de Estado; 

III. a implantação, execução, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou 

gestão de infraestrutura pública; 

IV. a exploração de bem público; 

V. a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Município, tais 

como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de 

gerenciamento e gestão, resguardada a privacidade de informações sigilosas; 

VI. a exploração de serviços complementares ou acessórios, de modo a dar maior 

sustentabilidade financeira ao projeto, redução do impacto tarifário ou menor 

contraprestação governamental; 

VII. demais objetos que atendam ao disposto na Lei 11.079 de 31 de dezembro de 

2004. 

 

Parágrafo único: Os contratos de parceria público-privada deverão prever que, no 

caso de seu objeto reportar-se a setores regulados, as regras de desempenho das 

atividades e serviços deverão ficar submetidas àquelas determinadas pela agência 

reguladora correspondente. 

 

Art. 8º - A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida 

da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 

 

Parágrafo único: É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, 

efetuar o pagamento da contraprestação relativa à parcela fruível do serviço objeto do 

contrato de PPP a depender do tipo de concessão, sendo administrativa ou 

patrocinada. 

 

Art. 9º - Para a inclusão de um projeto no Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas, deverá ser demonstrado o atendimento aos seguintes requisitos e 

condições: 

 

I. efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu 

objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as 

diretrizes do governo Municipal; 

II. estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e 

resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amortização do capital 

investido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a 

serem utilizados; 
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III. a viabilidade dos indicadores de resultados a serem adotados, em função de 

sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do 

ente privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros 

que vinculem o montante da remuneração aos resultados atingidos; 

IV. melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras 

possibilidades de execução direta ou indireta; 

 

Art. 10º - Dentre outras estabelecidas na legislação vigente, são obrigações do 

contratado na PPP: 

 

I. a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder Público, com 

liberdade para a escolha dos meios para sua implementação, nos limites 

previstos no instrumento; 

II. a submissão a controle estatal/municipal permanente dos resultados, como 

condição para percepção da remuneração e pagamento; 

III. submeter-se à fiscalização da Administração Pública, sendo livre o acesso dos 

agentes públicos às instalações, informações e documentos relativos ao 

contrato, incluídos os registros contábeis; 

IV. sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos casos expressamente 

previstos no edital de licitação e no contrato. 

V. demonstrar capacidade técnica, econômica e financeira para a execução do 

contrato; 

 

CAPÍTULO II 

 
Seção I 

 

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

Art. 11. Poder Executivo Municipal está autorizado a realizar os procedimentos 

necessários para a delegação dos serviços por meio de Concessão seja 

administrativa ou patrocinada quanto ao sistema de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, de acordo com as disposições do Plano Municipal de 

Saneamento Básico-PMSB, após estudo de viabilidade técnica e financeira e 

audiência pública aplicando-se a Lei nº 11.079 de 31 de dezembro de 2004 com suas 

alterações posteriores e aplicando-lhe, no que couber o disposto na Lei nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, na Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, Lei nº 11.445 de 05 

de janeiro de 2007 e nas leis que lhe são correlatas, podendo ser em consórcio com 

outros municípios, caso não tenha viabilidade técnica. 
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Art. 12. As áreas do Município não integrantes da área objeto da delegação 

permanecem sob a responsabilidade deste, e só poderão ser transferidas para o 

contratado se forem requisitadas por associação de caráter representativo e o 

aglomerado populacional serem elevado à condição de distrito e mantendo-se o 

equilíbrio econômico e financeiro exigido por Lei. 

 

§1º O abastecimento de água e esgotamento sanitário nas áreas remanescentes a 

que se refere o parágrafo anterior poderá ser objeto de soluções individuais ou de 

prestação de serviços, diretamente ou indiretamente, mediante autorização 

legislativa, inclusive por organizações comunitárias locais, observada a exclusividade 

da delegação a que se refere este artigo. 

 

§2º As áreas remanescentes previstas no parágrafo anterior podem ser objeto de 

prestação de serviço em regime de parceria entre a delegatária e o Município e/ou 

organizações comunitárias locais, respeitando as disposições legais, sendo esta a 

zona rural. 

 

§3º A delegatária terá prioridade em caso da prestação dos serviços a que se referem 

às áreas remanescentes e só poderá ser preterida se ela manifestar o desinteresse 

na prestação do serviço. 

 

§4º Sem prejuízo das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei referida no caput, 

compete ao prestador.  

 

I. planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, incluídas todas as atividades descritas nos 

Arts. 5º e 10 desta Lei;  

II. realizar pesquisas e estudos sobre os sistemas de abastecimento de água, de 

esgotamento sanitário;  

III. realizar ações de recuperação e preservação e estudos de aproveitamento dos 

mananciais situados no Município, visando ao aumento da oferta de água para 

atender as necessidades da comunidade;  

IV. elaborar e rever periodicamente os Planos Diretores dos serviços de sua 

competência, em consonância com o PMSB;  

V. celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades públicas 

ou privadas para desenvolver as atividades sob sua responsabilidade, 

observadas a legislação pertinente;  

VI. cobrar taxas, contribuições de melhoria, tarifas e outros preços públicos 

referentes à prestação ou disposição dos serviços de sua competência, bem 

como arrecadar e gerir as receitas provenientes dessas cobranças; 

mailto:prefeituracristinocastro2021@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Rua Marcos Parente, S/N, - Centro 

CEP. 64.920-000 – Cristino Castro - PI 
CNPJ: 06.554.364/0001-08 

E-mail: prefeituracristinocastro2021@gmail.com 
 

 

VII. realizar operações financeiras de crédito destinadas exclusivamente à 

realização de obras e outros investimentos necessários para a prestação dos 

serviços de sua competência;  

VIII. incentivar, promover e realizar ações de educação sanitária e ambiental;  

IX. elaborar e publicar mensal e anualmente os balancetes financeiros e 

patrimoniais;  

X. organizar e manter atualizado o cadastro e a contabilidade patrimonial de todos 

os seus bens e o cadastro técnico de todas as infraestruturas físicas imóveis 

vinculadas aos serviços de sua competência, inclusive: ramais de ligações 

prediais; redes de adução e distribuição de água; redes coletoras, coletores-

tronco e emissários de esgotos; redes e subestações de energia; e redes de 

dados;  

XI. auxiliar o Município de Cristino Castro – PI na implementação de políticas 

públicas, instrumentalização, treinamentos para Zona Rural do Município no 

tocante ao sistema de abastecimento. 

XII. exercer fiscalização técnica das atividades de sua competência; e  

XIII. aplicar penalidades previstas nesta Lei e em seus regulamentos.  

 

§5° No âmbito de suas competências, o prestador de serviços poderá:  

 

I. contratar terceiros, no regime da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

execução de atividades de seu interesse ou outra norma vigente superveniente. 

 

Art. 13.   O procedimento licitatório deve respeitar os dispositivos gerais da legislação 

própria, bem como aos textos da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 

8.997/1995, da Lei Federal nº 9.074/1995, da Lei Federal nº 11.079/2004 e, da Lei 

federal nº 11.445/2007, da Lei Federal 14.026/2020. 

 

§ 1º. Para o julgamento da licitação o Poder executivo Municipal adotará o critério 

elencado no inciso III do art. 15 da Lei Federal nº 8.987/1995. 

 

§ 2º: A outorga da concessão tratada por esta lei não poderá ter caráter de 

exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato 

de publicação do edital de licitação, nos termos do artigo 5º combinado com artigo 16, 

ambos da Lei Federal nº 8.987/1995. 

 

§ 3º. Incluem-se nas vantagens ou subsídios descritos anteriormente, qualquer tipo 

de tratamento tributário diferenciado, ainda que em consequência da natureza jurídica 

do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os 

concorrentes. 
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Art. 14. Os modelos de Concessões de que tratam essa Lei será realizada mediante 

procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública, a qual deverá respeitar 

os dispositivos gerais da legislação própria, sem prejuízo das regras específicas 

descritas nos incisos deste artigo. 

 

I) O instrumento convocatório deverá indicar, dentre outros: 

a. O objeto do certame; 

b. As condições de prestação; 

c. O universo dos proponentes; 

d. Os fatores e critérios para a aceitação e julgamento das propostas; 

e. O procedimento, a quantidade de fases e seus objetivos; 

f. As sanções aplicáveis e, as cláusulas do contrato de concessão ou 

parceria; 

g. As qualificações técnico-operacional, profissional e econômico-

financeira, bem como as garantias da proposta e do contrato, exigidas 

indistintamente dos proponentes, deverão ser compatíveis com o 

objeto e proporcionais à sua natureza e dimensão. 

 

II) A outorga da concessão será formalizada mediante contrato administrativo, 

do qual constarão, entre outras, as cláusulas essenciais que seguem: 

a. O objeto, área e prazo da concessão; 

b. O modo, forma e condições de prestação do serviço; 

c. As regras, critérios e parâmetros definidores da implantação, 

expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua 

qualidade; 

d. Os deveres relativos à universalização, à continuidade e à equidade 

dos serviços; 

e. A sujeição aos planos e metas de qualidade fixados pelo Poder 

Executivo; 

f. As condições de prorrogação do contrato; 

g. O regime de equilíbrio contratual e os critérios para sua recomposição; 

h. Os direitos, as garantias e as obrigações do poder concedente e do 

concessionário; 

i. Os casos de extinção da concessão e as hipóteses de intervenção; 

j. Os bens reversíveis; 

k. As sanções aplicáveis ao concessionário; 

l. A forma amigável para solução de controvérsias contratuais que 

eventualmente ocorrerem; 

m. O foro da sede da Administração Pública do Município para solução 

das divergências contratuais. 
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Art. 15. A Concessionária de Abastecimento e Esgotamento Sanitário, só poderá 

atualizar a tarifa, mediante a autorização prévia do Poder Concedente. 

 

Parágrafo único: o referido artigo, engloba também o atual contrato de prestação de 

serviços que está precário, cujo vencimento já ocorreu, estando pendente de uma 

nova licitação, bem como engloba os futuros contratos de Concessões. 

 

CAPÍTULO III 

 

Seção I 

 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Art. 16. Fica autorizada a contratação de parceria público-privada pelo Município de 

Cristino Castro - PI, na modalidade de concessão administrativa ou patrocinada, a ser 

precedida de concorrência pública, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, Lei Federal 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e Resolução nº 

888/2020 da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) e demais leis correlatas, 

para a prestação de serviços de modernização, expansão, operação e manutenção 

da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município. 

 

Parágrafo único. A promoção do processo licitatório e a contratação da parceria 

público-privada serão realizadas pelo Município de Cristino Castro - PI, observada as 

disposições da legislação federal e local. 

 

Art. 17. Fica autorizada a utilização dos recursos provenientes da Contribuição para 

Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP, para o pagamento da 

contraprestação pública prevista no contrato de parceria público-privada. 

§1º. Fica o Município autorizado a utilizar os recursos provenientes da COSIP para 

composição da estrutura de pagamentos e garantia pública do contrato de parceria 

público-privada autorizado no art. 16 desta Lei, estando autorizado a transferir os 

recursos arrecadados com a COSIP diretamente para conta vinculada firmada com 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco do Brasil, tal como definido 

pelo Município no contrato de parceria público-privada. 

 

§2º. Adicionalmente ao disposto no §1º, fica autorizado ao Município a instituir 

garantias públicas adicionais em observância ao disposto na legislação vigente de 

parcerias público-privadas e às melhores práticas do setor. 
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Art. 18. A contratação da parceria público-privada de que trata o artigo 16 desta Lei 

pressupõe a prestação de serviço adequado e o pleno atendimento aos munícipes, 

conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato de 

parceria público-privada. 

 

Art. 19. Sem prejuízo de outros direitos e obrigações regulados na legislação aplicável 

e no contrato de parceria público-privada, são direitos e obrigações do prestador dos 

serviços de iluminação pública, nos termos previstos no contrato: 

 

I. Prestar serviços adequados, na forma prevista em lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 

II. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à parceria 

público-privada; 

III. Prestar contas da gestão dos serviços ao Município, nos termos definidos 

no contrato de parceria público-privada; 

IV. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas contratuais; 

V. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, 

às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à parceria público-

privada; 

VI. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação dos serviços, bem 

como segurá-los adequadamente; 

VII. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 

serviços; 

VIII. observar e cumprir as normas emitidas pelas autoridades competentes. 

 

Art. 20. A contraprestação devida ao parceiro privado, em razão do contrato de 

parceria público-privado disciplinado por esta Lei, será feita, especialmente, mediante 

a utilização e vinculação dos recursos provenientes da arrecadação da CIP e, se 

necessário, por outros recursos, inclusive orçamentários, na forma da Lei Federal nº 

11.079/04. 

 

CAPÍTULO IV 

 

Seção I 

 

DOS SERVIÇOS DE USINA DE ENERGIA SOLAR E RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Art. 21. Fica autorizada a contratação de parceria público-privada pelo Município de 

Cristino Castro - PI, na modalidade de concessão administrativa ou patrocinada, a ser 

precedida de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeiro, jurídica e 
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ambiental na modalidade concorrência pública para a implementação de Usinas 

Solares para os órgãos da Administração Municipal, podendo o Município de Cristino 

Castro-PI aderir a consórcio de Municípios caso não tenha viabilidade técnica a sua 

implementação em caráter municipal somente, conforme Lei Federal 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004 Lei Federal 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e demais normas 

vigentes. 

 

I. utilização da energia solar nas edificações do Município de Cristino Castro 

– PI quando houver viabilidade técnica e econômica, contribuindo para a 

segurança e diferenciação energética, a economia na demanda, consumo 

e nos gastos com energia a redução das emissões de poluentes e de gases 

de efeito estufa e consequente melhoria na qualidade de vida;  

II. estímulo ao estabelecimento de empresas e à geração de empregos locais 

e de qualidade na cadeia produtiva de energia solar, com isonomia para os 

sistemas fotovoltaicos, térmicos e outros que venham a ser desenvolvidos;  

III. fomento à capacitação e formação de recursos humanos para atuar em 

todas as etapas da cadeia produtiva de energia solar fotovoltaica e térmica;  

IV. Direito de acesso à informação e à participação 

 

Art. 22. Do Conceito a ser empregado na PPP’s de energia Solar no Município de 

Cristino Castro – PI. 

 

I. energia solar: é a energia proveniente da luz do sol, a qual pode ser 

aproveitada por meio de sistemas solares térmicos e fotovoltaicos;  

II.  sistema solar fotovoltaico: conjunto formado por módulo (s) fotovoltaico (s), 

inversor (es) e outros componentes que convertem a energia solar em 

eletricidade;  

III. sistema solar térmico: conjunto formado por coletor (es) solar (es), 

reservatório e outros componentes que aproveitam a energia do sol para 

gerar energia térmica concentrada para aquecimento de fluidos;  

IV.  potência: capacidade de fornecer ou consumir energia em um determinado 

intervalo de tempo Pode ser expressa em W (Watt), ou quilowatt (kW) ou 

seus múltiplos;  

V. demanda energética: quantidade de energia consumida em um 

determinado período de tempo. Pode ser expressa em W (Watt), kW 

(quilowatt), ou outras unidades;  

VI. sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia 

ativa injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local 
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e posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa; 

(Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  

VII. fração Solar: quociente entre a quantidade de energia fornecida pelo 

sistema solar térmico e o total de energia necessária no empreendimento 

para aquecimento de água, ao longo do ano. Geralmente apresentada em 

percentagem (%) como índice de aproveitamento de energia solar.  

 

Art. 23. Fica autorizada a contratação de parceria público-privada pelo Município de 

Cristino Castro - PI, na modalidade de concessão comum, administrativa ou 

patrocinada, a ser precedida de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeiro, 

jurídica e ambiental na modalidade concorrência pública para a implementação aterro 

sanitário para a Gestão dos Resíduos Sólidos conforme Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), conforme Lei Federal n. º 12.305, de 2 de agosto de 2010 e Lei 

Federal 14.026 de 15 de julho de 2020 e Lei Federal 8.987 de 13 de fevereiro de 1995. 

 

Art. 24. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo, 

transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por 

compostagem, e destinação final dos: 

 

I. resíduos domésticos; 

II. resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em 

quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão 

do titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais 

resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma 

legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de 

conduta; e 

III. resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como: 

a. serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas 

em vias e logradouros públicos; 

b. asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários 

públicos; 

c. raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais 

depositados pelas águas pluviais em logradouros públicos; 

d. desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; 

e. limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e 

outros eventos de acesso aberto ao público; e 

f. outros eventuais serviços de limpeza urbana. 

Art. 25. O Município de Cristino Castro – PI, poderá formalizar a gestão associada 

para o exercício de funções relativas aos serviços públicos de saneamento básico, 
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ficando dispensada, em caso de convênio de cooperação, a necessidade de 

autorização legal, conforme artigo 8º, §3º da Lei Federal 14.026/20 do Novo Marco 

Regulatório do Saneamento Básico. 

 

CAPÍTULO V 

 

DO CONSELHO GESTOR MUNICIPAL 

 

Art. 26. O Conselho Gestor Municipal criado pelo Decreto Municipal é o Colegiado 

competente para deliberar sobre as matérias relativas às PPP’s. 

 

§ 1º. As alterações dos componentes do Conselho Gestor Municipal serão efetuadas 

por meio de Decreto Municipal. 

 

§ 2º. Para auxiliar o Conselho Gestor Municipal de PPP’s será nomeado Comissão 

Técnica, tendo como cunho consultivo com o fito de auxiliar o Conselho Gestor 

Municipal na condução dos procedimentos administrativos e técnicos, sendo 

composta por integrantes da Administração Pública com indicação do Diretor 

Executivo do CG e chancelada por ato do Chefe do Executivo 

 

§ 3º. As deliberações do CG do Município de Cristino Castro - PI, serão tomadas por 

maioria absoluta de votos dos seus membros, cabendo ao Presidente, o voto tanto 

ordinário quanto de qualidade. 

 

§ 4º. Os membros do CGM, terão o poder de voto e, nas suas ausências ou 

impedimentos, serão representados pelos seus substitutos especialmente designados 

por ato do Chefe do Executivo, com o mesmo poder de voto. 

 

§ 5º. Participarão das reuniões do CGM, na condição de membro eventual, somente 

com direito a voz, os demais titulares de Secretarias do Município que tiverem 

interesse direto em determinado projeto de parceria público-privada, em razão de 

vínculo temático entre o objeto desta e o respectivo campo funcional, assim como 

representantes da sociedade civil e especialistas, convidados pelo CGM.  

 

§ 6º. A participação dos membros do Conselho Gestor e Comissão Técnica NÃO 

serão remuneradas, sendo considerada prestação de serviço público relevante. 

 

§ 7º. Fica o Presidente do Conselho, ora chefe do Poder Executivo, autorizado, por 

meio de Decreto, atribuir competências para cada membro integrante deste. 

 

mailto:prefeituracristinocastro2021@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Rua Marcos Parente, S/N, - Centro 

CEP. 64.920-000 – Cristino Castro - PI 
CNPJ: 06.554.364/0001-08 

E-mail: prefeituracristinocastro2021@gmail.com 
 

 

Art. 27. Compete ao CGM: 

 

I. definir as prioridades e supervisionar as atividades do Programa, observando 

o potencial de atração de investimentos, pelo projeto, junto à iniciativa privada;  

II. apreciar e julgar sobre os resultados dos estudos técnicos, apresentado pela 

Comissão Técnica, e a modelagem dos projetos de Concessão Comum ou 

Especial e Permissão, seja por Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada 

– MIP e/ou por Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI; 

III. aprovar os projetos de Parcerias, Permissões e/ou Concessões às diretrizes 

para a elaboração dos editais, na forma do artigo 10 da Lei Federal nº 11.079 

de 2004 e Lei Federal 8.987/95; 

IV. efetuar a avaliação geral do Programa, sem prejuízo do acompanhamento 

individual de cada projeto; 

V. apreciar os relatórios gerenciais dos contratos de Concessões e manifestações 

das Secretarias Municipais ou agências interessadas, quando necessário; 

VI. fazer publicar no Diário Oficial do Município as atas de suas reuniões, sem 

prejuízo da sua disponibilização ao público, por meio de rede pública de 

transmissão de dados; 

VII. expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência;  

VIII. deliberar sobre casos omissos, controvérsias e conflitos de competência; 

IX. remeter à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Piauí, anualmente, 

relatório detalhado das atividades desenvolvidas e de desempenho dos 

contratos de desta natureza; 

X. submeter os projetos de Parcerias Público-Privadas e/ou Concessão à consulta 

pública, conforme legislação federal vigente. 

XI. implementar página eletrônica com informações sobre o Programa de PPP’s e 

Concessões do Município. 

 

Parágrafo único. Os órgãos promotores das Parcerias Público-Privadas e/ou 

Concessão serão responsáveis em aprovar, em cada caso, seus respectivos editais, 

após prévia manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 28. Os projetos aprovados pelo Conselho Gestor Municipal de Parcerias Público 

Privadas do Município de Cristino Castro-PI, serão submetidos à apreciação do 

Presidente do Conselho, dando a sua devida publicidade de todos os atos. 

 

Art. 29. Os projetos a serem implementados tanto por meio de Parcerias Público-

Privadas quanto Concessão Comum no Município de Cristino Castro - PI, na sua 

elaboração, deverão levar em conta os impactos ambientais que vierem a causar, 

sempre que o objeto do contrato o exigir. 
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Art. 30. A contratação de PPP pelo Município de Cristino Castro será precedida de 

licitação na modalidade de concorrência, nos termos da legislação vigente, estando a 

abertura do processo licitatório condicionada à sua inclusão no Programa Municipal 

de Parcerias Público-Privadas pelo Conselho Gestor do Programa Municipal de 

Parcerias Público-Privadas – CGM. 

 

Parágrafo único: O edital de licitação poderá prever em favor do parceiro público-

privado outras fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade 

das tarifas, conferir maior sustentabilidade ao projeto ou propiciar menor 

contraprestação do Município. 

 

Art. 31. Antes da celebração do contrato deverá ser constituída, pelo parceiro privado, 

Sociedade de Propósito Específico - SPE, incumbida de implantar e gerir o objeto da 

parceria, nos termos do art. 9º e demais disposições constantes na Lei Federal nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 32. O contrato de parceria público-privada poderá estabelecer sanções em face 

do inadimplemento da obrigação pecuniária pelo Poder Público às Concessionárias, 

no seguinte modo: 

I. O débito será acrescido de multa de dois por cento e juros moratórios, 

exclusivamente, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Municipal; e 

II. O atraso superior a 90 (noventa) dias conferirá ao contratado a faculdade de 

suspensão das atividades ou da prestação dos serviços públicos que não sejam 

essenciais, sem prejuízo do direito à rescisão contratual. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 33. Caberá a Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou afins, por meio 

do Departamento de Obras e Urbanismo a atuação como Agência Reguladora, 

incumbindo a essa, a fiscalização por meio de notificação, aplicação de multa por parte 
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do Ente Municipal, competindo a este expedir resoluções sobre o serviço 

desempenhado pela Concessionária. 

 

Parágrafo único: os pontos omissos deste artigo serão suprimidos por meio de 

Decreto Municipal a ser expedido pelo Governo Municipal. 

 

Art. 34. É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 

 

I. Cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

II. Cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 

III. que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

 

Art. 35. As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se 

adicionalmente leis correlatas federais e estaduais. 

 

§ 1º. As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se lhes 

subsidiariamente o disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis 

que lhe são correlatas.               

 

§ 2º.  As concessões comuns continuam regidas pela Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, e pelas leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta 

Lei. 

 

§ 3º. Continuam regidos exclusivamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

pelas leis que lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem 

concessão comum, patrocinada ou administrativa 

 

Art. 36. O prazo da concessão deverá respeitar o limite máximo de 35 (trinta e cinco) 

anos, o qual será determinado no Edital de licitação, em função do estudo de 

viabilidade econômico-financeira da concessão. 

 

§1º. Em nenhuma hipótese será admitida prorrogação ou renovação da concessão a 

que se refere esta lei sem que seja realizado novo procedimento licitatório a ser 

autorizado por lei específica em época oportuna. 

 

§2º. Nas Concessões em que o prazo for menor que trinta anos, será admitido a 

prorrogação do contrato observando o prazo máximo de 35 anos 
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Art. 37. Para que se proceda a abertura de crédito especial ou suplementar ao 

orçamento, caso necessário, deverá existir prévia e específica autorização legislativa, 

mediante lei própria, na qual deverá estar detalhada em exatidão e respectiva 

importância bem como a destinação. 

 

Art. 38. Os bens a que se referem o contrato 006/1973 de 18 de setembro de 1973, 

por meio da cláusula nona, quanto da prestação de serviços celebrados pelo 

Município de Cristino Castro – PI e a AGESPISA S/A, retornarão ao Poder 

Concedente, tendo em vista o término do contrato no dia 18 de setembro de 2003 de 

acordo com o artigo com o artigo 35, §1º da Lei Federal 8.987 de fevereiro de 1995, 

ficando declarado a assunção dos serviços de abastecimento. 

 

Art. 39. Fica revogado a Lei Municipal 07/1972 que autorizada a concessão da 

AGESPISA S/A no Município de Cristino Castro-PI e demais normas em contrário. 

 

Art. 40. Os casos omissos serão disciplinados em normas complementares, 

aprovadas por ato do Prefeito Municipal 

 

Art. 41. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI, EM 20 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 

 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal 
Cristino Castro – PI 

 
 

A presente Lei, sancionada, promulgada, numerada com número 181, de 20 de agosto 

de 2021.   

 
   Nadilson dos Santos Dias 

Chefe de Gabinete 
Cristino Castro - PI 
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